
EDITAL DE PREGÃO N° 028/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 085/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de uniformes para os profissionais da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos e Secretaria de Assistência Social do município de Floraí.

CONTRATO N° 141/2022
Pelo presente instrumento particular que firm a de um lado, o MUNICÍPIO DE FLORAÍ, com sede na Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, centro, Estado do Paraná, inscrito no CN PJ/M F sob o n ° 75.731.000/0001-60, neste ato pela Prefeita M unicipal, 
senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, inscrito no C P F sob o n° 481.475.919-34 e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e a empresa R H DOS SANTOS CONFECCOES EIRELI, inscrita no CN PJ sob o n° 42.438.888/0001- 
99, com sede na cidade de F L O R A Í/P R , R U A  R U I B A R B O S A , 270 C E P : 87185000, representada neste ato pelo Sr. Raphael 
Harthman dos Santos, representante legal, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n .° 8783102-7 SSP -PR  e devidamente 
inscrito sob o CPF/MF n.° 0 6 1.718 .6 19 -79  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Le i 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão 
Eletrônico n° 028/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de uniformes para os profissionais da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 
de Obras e Serviços Públicos e Secretaria de Assistência Social do município de Floraí.

P A R Á G R A FO  Ú N IC O  -  A  execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital n° 028/2022 
-  pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o C O N T R A T A N T E  se obriga a adim plir e o C O N T R A T A D O  concorda em receber é de R$ 8.277,60 
(oito mil, duzentos e setenta e sete reais e sessenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores._______

Item Q uantidade U nid. E specificação M arca P reço Unit. P reço Total
1 240,00 UN Camiseta gola polo, fechamento com dois 

botões, na cor azul marinho, manga curta, com 
logotipo bordado no peito e escrita do município 
, confeccionada em tecido de malha, 67% 
poliéster e 33% viscose, tamanho P/M/G/GG. 
Tamanhos a combinar.

sppitterfit 34,49 8.277,60

Total 8.277,60

P A R Á G R A FO  Ú N IC O  - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de 
responsabilidade exclusiva da C O N T R A T A D A , bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução 
das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das C N D ’s 
F G T S , T R A B A L H IS T A  e F E D E R A L  e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta 
bancária da Contratada indicada pela mesma.

P A R A G R A FO  P R IM EIR O  -  O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, incisoVKIII da,Lei Federal n° 8.666/93.

P A R Á G R A FO  SEG U N D O  - A s faturas deverão ser apresentadas p e lA C O N TR A TA D A  ao C O N T R A T A N T E , em 01 (uma) via, 
devidamente regularizada nos seus aspectos form ais e legais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI

P A R Á G R A FO  T E R C E IR O  -  Nenhum pagamento pelo C O N T R A T A N T E  isentará a C O N T R A T A D A  das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem im plicará na aprovação definitiva do recebimento 
da mercadoria.

P A R Á G R A FO  Q U A R TO  -  Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao C O N T R A T A N T E , o pagamento 
será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da C O N T R A T A D A , para o saneamento da 
irregularidade.
P A R Á G R A FO  Q U IN TO  -  A s faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do C O N T R A T A N T E , no endereço descrito 
no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

P A R Á G R A FO  S E X T O  -  Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no M U N IC ÍP IO , o pagamento será efetuado 
no primeiro dia útil subsequente a esta.

P A R Á G R A FO  SÉTIM O  -  A  Adm inistração M unicipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais 
constantes neste contrato.

P A R Á G R A FO  O IT A V O  -  Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 028/2022 -  pregão eletrônico e 
consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte
dotação:

P rojeto /A tiv idade R ecurso D espesa /A no D escrição
2.042.3390.30 303 370/2022 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM
2.036.3390.30 1494 353/2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
2.043.3390.30 303 377/2022 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FARMÁCIA
2.073.3390.30 1 156/2022 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
2.036.3390.30 303 351/2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
2.013.3390.30 3934 558/2022 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSIST. SOCI
2.013.3390.39 3934 559/2022 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSIST. SOCI
2.038.3390.30 1494 317/2022 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE
2.014.3390.30 3 517/2022 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
2.037.3390.30 303 303/2022 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE SAUDE NOSSA SENHORA DE LOU
2.037.3390.30 1494 304/2022 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DE LOU
2.038.3390.30 303 315/2022 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE

P A R A G R A FO  N O N O  -  A  C O N T R A T A D A  deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões comprovando 
a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  F G T S . A  C O N T R A T A D A  
deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, 
Estadual e M unicipal e Justiça do Trabalho).

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO

Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenhOj_na sede da Prefeitura M unicipal de Floraí, 
no local indicado na Ordem de Faturamento, devidamente separados em saquinhos plásticos transparentes amarrados com fitas, 
de acordoo com a relação de composição dos kits encaminhada pela Secretaria de Saúde, relação esta que faz parte do termo de 
referência do presente edital.

P A R A G R A FO  PR IM EIR O  -  Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias, a partir da 
requisição, contados do momento do recebimento da nota de empenho.

P A R Á G R A FO  SEG U N D O  -  O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA -  DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO /
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A  C O N T R A T A D A  fica obrigada a G A R A N T IR  a qualidade dos uniformes contra defeitos O U  incorreções pelo período mínimo 
de 30 (trinta) dias.



PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI

P A R Á G R A FO  P R IM E IR O  -  Os produtos deverão ser entregues de primeira linha e estar em conformidade com as normas 
em sua versão mais recente. N a entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do Contrato. 
P A R Á G R A FO  SEG U N D O  -  A  C O N T R A T A D A  é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem  vício s, defeitos ou incorreções, sem ônus à 
contratante.
P A R Á G R A FO  T E R C E IR O  -  Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 
correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

A s boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando 
medidas para evitar o desperdício.

P A R Á G R A FO  PR IM EIR O  -  Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

P A R Á G R A FO  SEG U N D O  -  D ar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

P A R Á G R A FO  T E R C E IR O  -  Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

P A R Á G R A FO  Q U A R TO  - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água. 
D ar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.

P A R A G R A FO  Q U IN TO  -  Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 
dos serviços.

P A R A G R A FO  S E X T O  - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos observando as normas 
ambientais vigentes.

P A R A G R A FO  SÉTIM O  - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado c iv il na seleção 
de colaboradores no quadro da empresa.

P A R A G R A FO  O IT A V O  - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 
envolvidos na prestação dos serviços, como exige a L e i n ° 9.985/00.

P A R A G R A FO  N O N O  -  Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados 
na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas e baterias, lâmpadas 
fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso 
e sujeitos à disposição final, considerados lixo  tecnológico.

P A R A G R A FO  D ÉC IM O  - É  proibido incinerar qualquer resíduo gerado;

P A R Á G R A FO  D ÉC IM O  P R IM E IR O  -  Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade;

P A R Á G R A FO  D ÉC IM O  SEG U N D O  - A  contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 
práticas de sustentabilidade, como: L

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim  çlè reduzir a impressão de documentos;
b) Em  caso de necessidade de envio de documentos à contratanfe/úsar preferencialmente a função “duplex” (frente e 
verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origemdegal.
c) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por materiai-rénovável, reciclado, atóxipgrt)u b jo d ^ ra d á v e l.Á \_

uL O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

d) Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo 
uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos 
catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006.
e) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos dom iciliares, 
áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por L e i, bem como em áreas não licenciadas.
f) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constitui direito do C O N T R A T A N T E  receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da C O N T R A T A D A  perceber 
o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

P A R Á G R A FO  P R IM EIR O  -  Constituem obrigações do C O N T R A T A N T E :

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à C O N T R A T A D A  toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a C O N T R A T A D A , os entendimentos sobre o objeto contratado.
d) O município se reserva no direito de adquirir os uniformes objeto do presente certame, apenas em caso de 

necessidade, não sendo portanto, obrigação do município a aquisição total do que hora de contata.

P A R Á G R A FO  SEG U N D O  -  Constituem obrigações da C O N T R A T A D A :

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 028/2022 e 
da Cláusula Prim eira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra, seguros, 
encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância da 
legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao C O N T R A T A N T E  ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o C O N T R A T A N T E  de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do C O N T R A T A N T E  de solicitar o material, sempre que ju lg ar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o C O N T R A T A N T E , os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os casos 
determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico n ° 028/2022, 
durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
A  C O N T R A T A D A  que cometer qualquer das infrações discrim inadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade c iv il e crim inal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação;
b) M ulta de 10 %  (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública M unicipal pelo prazo de até dois anos;
d) Impedimento de lic itar e de contratar com o M unicípio e descredenciamento no S IC A F , pelo prazo de até cinco anos;

P A R A G R A FO  P R IM EIR O  - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressaicir a Contratante pelos prejuízos causados;

P A R A G R A FO  SEG U N D O  - A  penalidade de multa pode ser aplicada cjirnulativamente com as demais sanções.
P A R A G R A FO  T E R C E IR O  - Se, durante o processo de aplicação dèjpenalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela L e i n° 12.846, de I o de agosto de 2013Í^iLei Anticorrupção), como ato lesivo à administração 
pública nacional, cópias do processo adm inistrativo necessárias à a p u ^ a o  da responsabilidadq^da ^mpresa d^yeyjKfser remetidas
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à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
prelim inar ou Processo Adm inistrativo de Responsabilização -  PA R .

P A R Á G R A FO  Q U A R TO  - A  apuração e o julgamento das demais infrações adm inistrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional nos termos da L e i n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

P A R Á G R A FO  Q U IN TO  - O  processamento do P A R  não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública M unicipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa ju ríd ica, com ou sem a participação de agente público.
P A R Á G R A FO  S E X T O  -  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o M unicípio poderá cobrar o valor remanescente judicialm ente, conforme artigo 419 do Código C iv il.

P A R Á G R A FO  SÉTIM O  -  A  aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na L e i n° 8.666, 
de 1993.

P A R Á G R A FO  O IT A V O  - A  autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adm inistração, observado o princípio da proporcionalidade.

P A R Á G R A FO  N O N O  -  A s penalidades serão obrigatoriamente registradas no S IC A F .

CLÁUSULA NONA-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A  C O N T R A T A D A  fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se 
fizerem necessárias em até 2 5 %  (vinte e cinco por cento) do valor in ic ia l atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo C O N T R A T A N T E , independentemente de notificação Judicial 
da C O N T R A T A D A , nas seguintes hipóteses:

a) inffingência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação am igável ou ju d icia l, concordata ou falência da C O N T R A T A D A .
c) se a C O N T R A T A D A , sem prévia autorização do C O N T R A T A N T E , transferir, caucionar ou transacionar qualquer 
direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da L e i n ° 8.666/93.

P A R A G R A FO  PR IM EIR O  -  A  C O N T R A T A D A , indenizará o C O N T R A T A N T E  por todos os prejuízos que esta vier a sofrer 
em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

P A R A G R A FO  SEG U N D O  - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o C O N T R A T A N T E , pagará à C O N T R A T A D A , apenas os 
valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na L e i n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações 
posteriores, na L e i n° 8.078, de 11.09.1990 -  Código de Defesa do Consumidor, no Código C iv il Brasileiro, no Código Com ercial 
Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A  troca eventual de documentos e cartas entre o C O N T R A T A N T E  e a C O N T R A T A D A  será feita por meio de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou catas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no peijóqico dós Atos O ficia is do M unicípio de Floraí -P r., pelo 
C O N T R A T A N T E , em cumprimento ao disposto no art. 6 1, § I o, da Le'iM 6 6 /9 3.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - D/^ftEVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
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Fica assegurado a Prefeitura M unicipal de Flo raí o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício  insanável.

P A R Á G R A FO  P R IM EIR O  -  A  declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam.

P A R Á G R A FO  SEG U N D O  -  Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende.

P A R Á G R A FO  T E R C E IR O  -  A  nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

P A R Á G R A FO  Q U A R TO  - A  nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos juríd icos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já  produzidos.

P A R Á G R A FO  Q U IN TO  -  Nenhum ato será declarado nulo se do vício  não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados.

P A R Á G R A FO  S E X T O  -  A  revogação ou anulação será precedida de procedimento adm inistrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e form alizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

P A R Á G R A FO  SÉTIM O  - A  autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito M unicipal de Floraí.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam  as seguintes disposições gerais:

a) Em  ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da C O N T R A T A D A , esta 
ficará impedida de participar de novos contratos com o C O N T R A T A N T E , bem como sofrerá as penalidades 
previstas no Artigo n ° 87 da L e i 8.666/93.

b) A  C O N T R A T A D A  assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes 
da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, com ercial, c iv il, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do C O N T R A T A N T E  relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros.

c) O presente Contrato Adm inistrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-m ail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento 
em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura M unicipal, em 
até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

d) A  via  deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por 
correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço M unicipal a partir de 05 (cinco) dias após o 
protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
A s partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Le i de 
Improbidade Adm inistrativa (Le i Federal n° 8.429/1992), a L e i Federal n ° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de m anipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma

T A D A ,
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DASf A^TÉS INTEGRANTES

A s condições estabelecidas no edital n° 028/2022 -  Pregão Eletrônico é, navpropo/ta apresentada^pela C O N T  
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. ^X

______________________ Z_x
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177  / Tel: (44) 3242 -8300 ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

P A R Á G R A FO  Ú N IC O  -  Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a 
ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo C O N T R A T A N T E  e C O N T R A T A D A , tais 
como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA FISCALIZAÇÃO
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto deste contrato, a administração, 
através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

al Fica designado a servidor João Maike Rodrigues Barragan para a fiscalização do item destinado à Secretaria 
Municipal de viacão e Obras Públicas, portadora da CI/RG n° 9.445.342-9. e inscrita no CPF/MF 079.781.379-96 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto deste contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei 
federal n". 8.666/93.

b) Fica designado a servidor Ademir Mantovani para a exercer a gestão do presente contrato destinado à Secretaria 
Municipal de Viacão e Qbrâs Públicas e Secretaria Municipal de Saúde, portadora da CI/RG n° 3.966.081-4 SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF 516.853.379y£3 para exercer a gestão e o acompanhamento do obieto deste contrato, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e <üf da Lei federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA SUCESSÃO E DO FORO

A s dartes firm ai pdente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na 
presehça-das 0 2 l rtestern U fllIE SS abaixo, o b r ig a n d o ^ s c  por si e seus sucessores, ao fie l cumprimento do que ora ficou ajustado, 

o mesmo a Com arca fie  Nova Espefãsea, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de dom icílio 
ri razão disso $  obrigada a mantpr um representante com plenos poderes para receber notificações,

e outras eti

elegendo 
da CO N T: 
citação in: das neste referido foro.

F E IT A  M U N IC IP A L  
C O N T R A T A N T E  

Edna de Louudes Carpine Contin

1. TES T E M U N H A S :

N O M E: R O N A LD O  JO SÉ F E  
C P F: 053.861.859-00

r a p h a e l  AisinadodeformadigiiaFloraí, 05 de agosto de 2022
HARTHM AN DOS po- w h a e l  harthman
_ . DOSSANTOS:Q6171861979
SANTOS:061718619 Dados: 2022.08.04 17:14:49
79 -Q¥0ff

R H DOS SANTOS CONFECCOES EIRELI 
CN PJ. 42.438.888/0001-99 
C O N T R A T A D A  
Raphael Harthman dos Santos

O U ZA

2. TESTEM 'ÚNjHAS:

N O M E: SA N D R À  R E G IN A  p p R ES Ú Á R R II/H Õ  
CPF: £59 .526 .349 -15 ^

Joao MaiKe Rodrigues Barragan 
Fiscal do Contrato
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